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Processo tc/513635/2018: secretaria de estado de Meio aMbieNte 
e sUsteNtabilidade - gabriela dias saraiva, KatiaNNe viaNa da 
coNceiÇÃo, Nestor MarQUes da lUz, silvaNa Maria lobo Moraes 
e daNiel HaNNeMaNN.
AcÓRDão Nº. 66.108
(Processos tc/512630/2014, tc/500510/2018 e tc/514773/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorários
requerentes: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA;
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO;
fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia do Pará.
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, in-
ciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1- deferir os registros dos contratos de admissão de servidores temporá-
rios referente aos processos abaixo identificados:
Processo tc/512630/2014: secretaria de estado de saúde Públi-
ca – taiNaH brasil MelgaÇo, WaNdersoN reNaN figUeiredo de 
carvalHo, Maria HeleNa araújo saNtaNa, aliNe daMasceNo sea-
bra, fábio gazel QUiNtavalle, laila cristiNa Neves MorHY, josÉ 
de ribaMar Maia vieira, betâNia goMes dos saNtos, josÉ aNto-
Nio ferreira de araújo, rildo PiNto rodrigUes, tereziNHa de 
jesUs valeNte dUarte, tHiago bezerra liMa, jaice KellY da costa 
saNtos, silvaNia Maria ferreira MartiNs, elY alves de carvalHo, 
reiNaldo jaciNto cardoso, vaNgel vascoNcelos PiNto, deiltoN 
MUNiz de freitas, brUNa HeleNa de soUza silva, ila Márcia cos-
ta bezerra, gracieMe costa de Matos, daNiela NoUra jallageas, 
MaNoel lisboa da silva jUNior, Maria de NazarÉ loPes do vale, 
josÉ aNgelo barletta cresceNte jUNior, HeleNa do socorro le-
Mos Pereira e Marta leNi bitteNcoUrt tavares.
Processo tc/500510/2018: secretaria de estado de edUcaÇÃo - Yo-
Neide de jesUs favacHo torK, rafaela aMador da silva, MariNa 
ferreira vieira, WaltersoN davis dos saNtos faYal, deYvisoN 
carlos barbosa Nobre, jeffersoN carlos borralHo saldaNHa, 
lUciaNa gaMa da silva, cHristiaNe MartiNs Melo barbosa, ro-
saNa saNtiago barbosa, roseli raMos de araújo, diNaldo PiNto 
aMaral, ivaNil de soUza cUNHa, aNa cláUdia ferreira da silva, 
deNer de soUza ribeiro, laila adrieNe saNtos costa, deNise 
PoNtes loUreiro, aNdreliNa otÍlia de Matos abreU, gisÉlida 
NUNes da silva, leidiaNe silva do NasciMeNto, eliUMa PiNHeiro 
brazÃo, eliNes da silva Mota, caroliNa Paiva foNseca, caciaNe 
barbosa farias, loide leÃo dos saNtos, cleide costa de soUsa, 
valdiNei cristo e silva, eleNir do socorro goMes da cUNHa, ale-
xaNdre jUles aviz dos saNtos saraiva, zeNilda MaUes saNtos e 
jeffersoN assaYag.
Processo tc/514773/2018: brUNo brga braga, cláUdio de carva-
lHo aleNcar jUNior, licicleide brasil MoNte, Maria aNdrieli 
travassos dos saNtos carrera, Nilvete sMitH NUNes, roger de 
liMa MoNteiro, sUaNe reis barbosa aMaral, WaldireNe de brito 
oliveira, Nereida rocHa brito, WilliaM batista vascoNcelos e 
joleNi teixeira seabra.
2- Recomendar aos órgãos que realizem concurso públicos, com fim de 
substituir os servidores temporários ainda atuante no âmbito da adminis-
tração pública.
 AcÓRDão N.º 66.109
(Processo tc/506020/2011)
assunto: Prestação de contas do HosPital regioNal de saliNÓPolis, 
referente ao exercício financeiro de 2010.
responsáveis: isabel cristiNa silva de oliveira e PatrÍcia de fá-
tiMa liMa da silva
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade das sras. isabel cristiNa silva de 
oliveira (Período de 01/01 à 30/04/2012) e PatrÍcia de fátiMa liMa 
da silva (Período de 01/05 à 31/12/2012), diretoras à época do Hospital 
regional de salinópolis, em razão da incidência da prescrição das preten-
sões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.110
(Processo tc/504068/2011)
assunto: Prestação de contas do HosPital regioNal de coNceiÇÃo do 
aragUaia, referente ao exercício financeiro de 2010.
responsável: alexaNdre NogUeira freitas
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do sr. alexaNdre NogUeira freitas, 
diretor à época do Hospital regional de conceição do araguaia, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.111
(Processo tc/514955/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo Pública estadUal HosPital de clÍNicas 
gasPar viaNNa
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 
191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-

mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81/2012:
1. Deferir atos de admissões de servidores temporários firmados entre a FUNDA-
ÇÃo Pública estadUal HosPital de clÍNicas gasPar viaNNa – deYvsoN 
diego de liMa reis, Kassia do socorro Moraes baia, MalisoN MartiNs 
MicHele, edMUNdo da silva gUerreiro Neto, adriaNa MicHele baiÃo 
Pereira, roberta gÓes de Mello Pereira e cleide raiol fraNÇa.
2. recomendar à fundação Pública estadual Hospital de clinicas gaspar 
vianna, que publique ato formal e individualizado de prorrogação do víncu-
lo temporário dos servidores alcançados pelo art. 3º da lei complementar 
131/2020 com suas alterações posteriores.
 AcÓRDão Nº. 66.112
(Processo tc/512188/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 
191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81/2012:
1. Deferir atos de admissões de servidores temporários firmados entre a 
secretaria de estado de edUcaÇÃo – Maria rUtH Mata cardiM, 
dioNe Maria barbosa vaz, graci do socorro PiNHeiro de soU-
sa, Heitor soUsa leal, lUzia dos saNtos Moreira, lUzia teixeira 
goNÇalves, Maria jaNice leMos corrêa, telMa sUeli tavares da 
costa, ivaNildo saNtos da silva, rosâNgela de jesUs da silva 
rodrigUes, Maria fraNciNete de soUsa aMoriM, Maria do socor-
ro carvalHo teixeira, raMoN silva MUller, Maria socorro avila 
da silva, Marilza rodrigUes dos saNtos, KellY ferreira aMaro, 
aNtoNio josÉ tavares da silva, Maria evaNildes soUsa Neto, ro-
zeaNNa dos saNtos farias, Maria valdiceli silva da coNceiÇÃo, 
rita Maria dos saNtos PiNHeiro, aNdersoN caetaNo de lira, Ma-
ria cledes PastaNa de liMa, josÉ silva de araújo, Marta do so-
corro da silva Modesto, sUzaNa do carMo MartiNs, Maria lúcia 
oliveira barros, lUiz alberto oliveira MacHado, Maria de Naza-
RÉ DE LIMA CARVALHO e EVERALDO CRUZ PEREIRA;
2. recomendar à sedUc, que publique ato formal e individualizado de 
prorrogação do vínculo temporário dos servidores alcançados pelo art. 3º 
da lei complementar 131/2020 com suas alterações posteriores.
 AcÓRDão N.º 66.113
(Processo tc/015183/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, e nos termos do voto do conselheiro ferNaNdo de castro ri-
beiro, com fundamento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei com-
plementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, o registro do ato de 
Admissão de Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
de edUcaÇÃo e lUciaNa correa da rocHa.
AcÓRDão N.º 66.114
(Processo tc/013442/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador do acÓrdÃo: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do conselheiro ferNaNdo de castro ribei-
ro, com fundamento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complemen-
tar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, o registro do ato de admissão 
de Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
caÇÃo e aNtoNia aldiNeia vieira da silva.
AcÓRDão Nº. 66.115
(Processo tc/513599/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 
191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81/2012:
1. Deferir atos de admissões de servidores temporários firmados entre a 
secretaria de estado de edUcaÇÃo – tiMotÉo farias NasciMeNto, 
gUteMberg rodrigUes de Melo, alYsoN allaN dos aNjos soUsa, 
eliNete teMbe, alberto bibiaNo silva, elza castro de liMa, si-
draQUe siMÃo de oliveira, Maria regiNa da silva Moraes, leila 
Maria oNÇa de cristo, erica ciNtia silva da silva, claUdete oli-
veira da silva, dalva dos saNtos crUz, Maria raiMUNda coelHo 
de soUza, aNa lidia freire gaMa, aNa lúcia PiNHeiro da rosa, 
everalda dos aNjos seixas, Maria lUcileNe teixeira ribeiro, edi-
leUsa dos aNjos figUeiredo silva, regiaNe soUsa freitas, leila 
adriaNe dos saNtos barbosa, sileide serrÃo ferreira, júlio as-
sis Pereira, Nilda lUciaNa freitas dos saNtos, Maria rosiMeire 
da crUz teMbe, vivia silva, Maria de NazarÉ soUsa batista, gra-
ce KellY reis abdoN, elizâNgela doMiNgUes de castro, lUcival 
loPes de soUsa e Marcideia teMbe.
2. recomendar à sedUc que publique ato formal e individualizado de pror-
rogação do vínculo temporário dos servidores alcançados pelo art. 3º da 
lei complementar 131/2020 com suas alterações posteriores.


